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AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE ELETRÕNICA Ne 2025.03.31.01
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 00012.20250331/0001-40

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratação
direta de licitação. que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do
fornecedor/prestador de serviços, quanto pela Justificativa dos preços, vez que a
proponente apresentou a proposta mais vantajosa;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos
que comprovam que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária para celebrar o contrato, conforme precontzaao no
inciso V do artigo 72 da Lei Federa] 14.133/202].;

'')

localização tornem necessária sua escolha.,

cenários de limitada competição;
-')

documentação completa apresentadas no processo;

alinhada com os preços de mercado e os interesses públicos;

CONSIDERANDO que a adjudicação e homologação do contrato estão de
acordo com as requisitos legais estabelecidos no incisa Vlll do Art. 72 da Lei ng

F41..!.a Df Q;



14.133/2021. que exige a autorização da autoridade competente para a conclusão
do processo de contratação;

AUTORIZO a Inexigibilidade Eletrânica de Licitação nQ 2025.03.31.01
nos termos descritos abaixo:

TURISMO DO MUNICÍPIO DE SOLONÕPOLE - CE
PROPONENTE:FRANCISCO ROGIVALDO DA SALVA
PRAZO DE VIGENCIA: ].2 meses.
VALOR TOTAL: R$ RS 12.000.00 (doze milreais)

Diante do exposto, o(a) ORDENADOR(A) DE DESPESAS, RATIFICA a
INEXIGIBILIDADE ELETRONICA DE LICITAÇÃO. com fulcro no Art. 74. V da Lei ng
14.133/2021.

14.133 de ]. de abrilde 2021

Solonópole/CE, 09 de abrilde 2025

Salva


